
Diário Oficial do Município de Piracicaba, SP • quinta-feira, 17 de abril de 2025 página 2

DECRETO N° 20.410, DE 11 DE ABRIL DE 2025.
Dispõe sobre os valores de referência para fins de apuração do Valor da Terra Nua - VTN, base 
de cálculo do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural, referente ao exercício de 2025, nos 
termos da Instrução Normativa RFB n° 1.877/2019 e suas alterações.

DECRETO N° 20.411, DE 14 DE ABRIL DE 2025.
Revoga o Decreto n° 9.753/2002 que "dispõe sobre o tombamento, como Patrimônio Histórico 
Cultural de Piracicaba, da área da Chácara do Morato e dá outras providências".

HÉLIO DONIZETE ZANATTA, Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de São Paulo, no uso HÉLIO DONIZETE ZANATTA, Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições, e de suas atribuições, e

CONSIDERANDO o convênio formalizado entre a Prefeitura do Município de Piracicaba e a União, 
por intermédio da Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), que delega competência para o 
exercício das atribuições de fiscalização, inclusive a de lançamento de créditos tributários e de 
cobrança do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural (ITR),

CONSIDEFtANDO a Instrução Normativa RFB n° 1.877, de 14 de março de 2019 e suas alterações, que dis­
põe sobre a prestação de informações sobre Valor da Terra Nua à Secretaria da Receita Federal do Brasil,

CONSIDERANDO o trânsito em julgado nos autos do processo n° 0018885-68.2003.8.26.0451 
com o pedido julgado procedente para o fim de declarar a nulidade do Decreto Municipal de 
tombamento n° 9.753/2002 e ainda determinação para o levantamento do tombamento, com 
o cancelamento da inscrição levada a efeito no livro tombo,

D E C R E T A
D E C R E T A

Art. 1o Fica instituído os valores de referência para apuração do Valor da Terra Nua - VTN no 
Município de Piracicaba, referente ao exercício de 2025, nos termos da Instrução Normativa RFB 
n° 1.877, de 14 de março de 2019 e suas alterações:

Ano Unidade
Lavoura
aptidão
boa

Lavoura
aptidão
regular

Lavoura
aptidão
restrita

Pastagem
Plantada

Silvicultura 
ou Pastagem  
Natural

Preservação  
da Fauna ou 
Flora

R$/ha 53.846,50 50.048,90 42.510,39 38.202,67 32.818,02 24.202.58

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 11 de abril de 2025.

HÉLIO DONIZETE ZANATTA 
Prefeito Municipal

KARLA LOVATO PELIZZARO 
Secretária Municipal de Finanças

MARCELO MAGRO MAROUN 
Procurador Geral do Município

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

Art. 1o Fica expressamente revogado o Decreto n° 9.753, de 21 de janeiro de 2002.

Art. 2°  Fica o Conselho de Defesa do Patrimônio Cultural de Piracicaba autorizado a retirar o imóvel 
objeto do Decreto ora revogado do Livro de Tombo competente, para todos os efeitos legais.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 14 de abril de 2025.

HÉLIO DONIZETE ZANATTA 
Prefeito Municipal

CARLOS ALBERTO LORDELLO BELTRAME 
Secretário Municipal de Cultura

MARCELO MAGRO MAROUN 
Procurador Geral do Município

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba.
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